
- L E I Wi 64 DE 20 DE J n N n o DE 1 966 

Art.lt-

O PREPEITO llUlfICIPAL DE CAMPO LI11PO, de aoôr 
do com o que decretou a Câmara Municipal em 
eessão realizada em 16/ 6/ 66, PROMULGA a ª.!. 
guinte leis - - - - - - - - - - - - - -

Fica aberto na Diretoria. da Contabil1àade da Prefei 
tura Jiunicipal, um crédito especial. de Q$ .500 000 7 
{quinhentos mil cruzeiros), destinado às Obras Ass~ 
tenciais Santa. Clara. 

Art. 2e- A 1.m::portâ.ncia re!e riôe. aeri deduzida óo exces so ~1-
nance1ro 4e l 965, ·transferido p a ra o exercício "1 
gente. 

Art . 3Q - Est a lei entra.~ em vigÕr na da t a àe s U& publicação , 
r evogadas ae diepoaições em contr,rio. 

Pi:af eito ~uni e~--

Publica da na Secretnria da Prefe1~ura Jlunic1paJ. de 
Campo Limpo, a os vinte d1ae d o mês de junho óo ano de mil no 
vecen to s e sesuenta e seis. 
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S ec re tdc--ia 


